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SÚMULA STJ Nº 483 

 
O INSS NÃO ESTÁ OBRIGADO A EFETUAR DEPÓSITO PRÉVIO DO PREPARO POR 
GOZAR DAS PRERROGATIVAS E PRIVILÉGIOS DA FAZENDA PÚBLICA. 
 
(VER: DEPÓSITO PRÉVIO, FAZENDA PÚBLICA) 

 
 

SÚMULA STJ Nº 484 
 

ADMITE-SE QUE O PREPARO SEJA EFETUADO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL 
SUBSEQUENTE, QUANDO A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO OCORRER APÓS O 
ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. 
 
(VER: ENCERRAMENTO EXPEDIENTE BANCÁRIO, RECURSO) 
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Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=c5dca640-673e-4e54-b9e9-3ff2b3623fbc&groupId=10136
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